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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

., 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ 

Sabá - PE, 23 de abril de 2025. 

Senhor Pregoeiro da Comissão, 

Solicitamos que o Setor de Contratação deste órgão, realize procedimento licitatório, na 

modalidade exigida pela legislação em vigor, visando formação de preços para contratações 

futuras, destinado a: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 

VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade 

da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO, DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE -, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

~ 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 

forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atenciosamente, 

JOSÉ FRANCISCO CI(ELO SILVA 

Presidente da Câm rh1de Vereadores de Sabá 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

L1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE O1 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE —, considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

COD DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, MES 12 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.2 TURBO CC OU EQUIPARADA, CAMBIO AUTOMÁTICO 
COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM COMBUSTÃO 
A DIESEL, COM CONTROLE DE TRAÇÃO, COM CAPACIDADE PARA S (CINCO) 
PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, EQUIPADO COM 
CENTRAL MULTIMIDA COM CONECTIVIDADE BLUETOOTH, APPLE CARPLAY E 
ANDROID AUTO. EQUIPADO COM TODOS COMPONENTES DE SEGURANÇA 
EXIGIDOS PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO E ENCARGOS SOBRE O VEÍCULO SÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, A LOCAÇÃO DO VEÍCULO DEVER SER 
COM DISPONIBILIDADE DE MOTORISTA. SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE., ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2024/2025. O VEÍCULO 
DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 10.000 KM DE USO 

4.1.2. Os veículos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato, e deverão observar as seguintes características: 

4.1.3. Os veículos deverão corresponder às especificações contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos. 

4.2.0 Os veículos a serem adquiridos ou locados para compor a frota oficial devem possuir o 

menor consumo de combustível e estar classificados com classe de eficiência "A" na Etiqueta 

Nacional de Conservação de Energia-ENCE vigente no período da aquisição ou locação, quando 

regulamentados no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular, de acordo com o Art. 

8º do Decreto 47.424/2O19: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

4.2.1.0 veiculo deverá ser de acordo com as especificações do Termo de Referência; 

4.2.2.A manutenção dos veículos ficará por conta da contratada e dever ser realizada de imediato 

quando solicitada; 

4.2.3.Se necessário, a empresa contratada deverá substituir o veículo, a fim de não interromper a 

execução dos serviços prestados; 

4.2.4.Infcio: imediato; 

4.2.5.Conclusão: 12 (doze) meses. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, portratar-

se a presente contratação, de serviço contínuo. 

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 

Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 

comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluldas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 193.680,00: 

CÓO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PICK-UP CABINE MES 12 R$ 16.140,00 R$ 193.680,00 

DUPLA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.2 TURBO CC OU 

,EQUIPARADA, CAMBIO AUTOMÁTICO COM NO MÍNIMO 06 

(SEIS) MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM COMBUSTÃO A 

DIESEL COM CONTROLE DE TRAÇÃO, COM CAPACIDADE PARA 

5 (CINCO) PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO! 

,ELÉTRICA, EQUIPADO COM CENTRAL MULTIMIDA COM' 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH, APPLE CARPLAY E ANDROID 

AUTO. EQUIPADO COM TODOS COMPONENTES DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO E ENCARGOS SOBRE 

O VEÍCULO SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, A 

"LOCAÇÃO DO VEÍCULO DEVER SER COM DISPONIBILIDADE DE 

MOTORISTA. SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

-CONTRATANTE., ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2024/2025. O 

'VEÍCULO DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 10.000 KM DE USO. 

Total R$ 193.680,00 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 4.0 deste documento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

7.O.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE O1 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÂ-PE; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular 

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.O.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação sugerida, nos termos da norma vigente: 

9.1.1.Pregâo Eletrônico. 

Sabá - PE, 23 de abril e a025. 

ÍOSÉ FRANCISCO dÚRJ'ELO SILVA 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sabá 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE 01 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

1.O.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do 

Poder Executivo Federal; de que trata o Art.19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 

presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Sabá - PE, 23 de abril d 211 5. 

JOSÉ FRANCISCO CU.' ' LO SILVA 

Presidente da Câm. a4e Vereadores de Sabá 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO, DESTINADO A 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1Q de abril de 2021; Lei Complementar nQ 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023; Instrução Normativa nº 

73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. 

2.O.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 01 

VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE SALOÁ-PE —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

3.O DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

COD DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, MES 12 

MOTORIZAÇÃO MINIMA 2.2 TURBO CC OU EQUIPARADA, CAMBIO AUTOMÁTICO 

COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM COMBUSTÃO 

A DIESEL, COM CONTROLE DE TRAÇÃO, COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) 

PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA, EQUIPADO COM 

CENTRAL MULTIMIDA COM CONECTIVIDADE BLUETOOTH, APPLE CARPLAY E 

ANDROID AUTO. EQUIPADO COM TODOS COMPONENTES DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO E ENCARGOS SOBRE O VEICULO SÃO 

DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, A LOCAÇÃO DO VEÍCULO DEVER SER 

COM DISPONIBILIDADE DE MOTORISTA. SENDO O COMBUSTÍVEL POR CONTA 

•DA CONTRATANTE., ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2024/2025. O VEÍCULO 

DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 10.000 KM DE USO 

• Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: imediatamente, após emissão da ordem de serviço; 

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

a) A empresa deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão 

não arcando a Câmara Municipal de Sabá com qualquer ônus em caso de acidente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

a 
M. 

b) Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a 

solicitação da contratante, por meio de ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos 

da Câmara Municipal de Sabá e, estando o equipamento disponível no período conforme 

necessidade e as condições contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e 

orientação deste órgão. 

c) No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar também que a Contratada 

deverá fornecer em até 03 (três) dias uteis após a data de solicitação do serviço, o veículo em 

referência, a contratante deve estar com seu motorista devidamente uniformizado, habilitado e 

com equipamentos de segurança necessários. 

d) Disponibilizar motorista devidamente habilitado e capacitado à realização dos serviços 

requeridos, em conformidade com as normas do Código Brasileiro de Trânsito - CONTRAN e 

outras que disciplinem a atividade. 

Cronograma de realização dos serviços é em um período de 12 (doze) meses; 

• Local e horário da prestação dos serviços 

O veículo, com seu motorista deverá apresentar-se no local e horário pré-estabelecido, sendo que 

sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do requisitante. 

O controle de horas trabalhadas será realizado diariamente em dias úteis (segundas-feiras, terças-

feiras, quartas-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras), pelo servidor designado. Devendo o 

motorista ficar à disposição do poder legislativo durantes todos os dias úteis, em horário 

comercial, das 08h às 18h, com pausa para o almoço de 02 (duas) horas. 

• Rotinas a serem cumpridas 

A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

A Contratada deverá avisar a qualquer tempo, por escrito, caso haja algum problema de ordem 

mecânica, sempre avisando a Câmara Municipal de Sabá o motivo pelo qual originou a 

substituição e por quanto tempo levará para o conserto. 

A qualquer tempo, durante a execução dos serviços, a Contratante poderá realizar inspeção no 

veículo utilizado, para fins de verificar sua conformidade ao exigido no edital, bem como, se 

corresponde ao constante nos documentos de comprovação exigidos no item. 

É necessário que a Contratada mantenha o local de trabalho em ordem e devidamente sinalizado, 

controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela boa apresentação dos seus 

empregados também é responsabilidade da empresa. 

A empresa contratada obriga-se a comunicar à contratante, de modo formal, todas as 

circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta 

execução dos serviços. 

A contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento, no qual deverá constar identificação 

do equipamento, data e hora de início e finalização do trajeto. Estes relatórios serão a base de 

conferência dos recebimentos provisórios dos serviços prestados e deverão ser entregues 

semanalmente na Câmara Municipal de Sabá, no setor de controle processual. 

• Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

A Contratada deverá fornecer os veículos com motoristas devidamente habilitados e com os 

equipamentos de proteção necessários. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/6-20250529101521.pdf

assinado por: idU
ser 287



CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

Mf 

A Contratada deve arcar com os custos de deslocamento dos veículos, equipamentos e 

funcionários até o município (e demais localidades de acordo com o órgão contratante). 

A empresa deverá apresentar os veículos e os equipamentos em boas condições de uso, as 

despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a 

operação, serão de responsabilidade do contratado. 

A Contratada deverá apresentar veículos e equipamentos em boas condições de uso, caso os 

veículos apresentem falhas, estejam com sinal de má conservação e manutenção, poderão ser 

rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste documento, devendo 

serem substituídos no prazo de até 24h, a contar da notificação da contratante junto à contratada, 

às custas desta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo(s) 

representante(s) legal(ais) da licitante ou procurador, devidamente munido de instrumento de 

mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicações dos respectivos preços unitários e 

preço total. 

A proposta de preços deverá ser elaborada, tendo como base as condições estabelecidas na 

composição de preço e demais anexos pertinentes: 

Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total, obedecendo 

preferencialmente à sequência estabelecida pela planilha orçamentária que constitui os anexos, 

devendo as especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente idênticas às 

constantes daquela planilha, bem como deve ser informada o BDI utilizado na planilha. 

As planilhas constantes da proposta deverão ser assinadas por quem de direito, nos termos do art. 

14 da Lei Federal nº 5.194/66. 

Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) utilizada para compor os preços 

ofertados discriminando despesas administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade, 

estando em conformidade com o Acórdão 2622/2013 - TCU. 

Composição de custos de cada um dos preços unitários, bem como composições auxiliares, 

formadores dos preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada bem como 

apresentação detalhada de itens de cotação de mercado. 

Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com materiais, equipamentos, 

inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra com seus respectivos encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros 

encargos que incidam sobre os serviços a serem executados até a entrega final do serviço ao 

Câmara Municipal de Saloá-PE. 

Composição de encargos sociais que incidem diretamente nos custos do presente serviço, de 

acordo com o regime tributário da empresa. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos lie Ill, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão da Ordem de Serviço: 

7.1.1.lnfcio: imediato; 

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-

se a presente contratação, de serviço contínuo. 

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.Preços registrados - revisão: 

8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 

determinar a negociação. 

8.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
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dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem 

de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

8.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

8.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo lote deverá ser 

consignado através de apostilamento, ao qual estará o fornecedor vinculado. 

8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação do certame, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.Preços contratados - reajuste: 

8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 

social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 

obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 

90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo lote registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 

para a correspondente contratação. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 

4Q do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro— Saloá/PE. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX = 
100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

Sabá - PE, 23 de abriijdq'2025. 

JOSÉ FRANCISCO d/RI~ELO SILVA 
Presidente da Cânir de Vereadores de Sabá 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE O1 VEÍCULO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALOÁ-PE. 

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: abril de 2025. 

COD DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO PICK-UP CABINE MES 12 R$ R$ 
DUPLA, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 2.2 TURBO CC OU 16.140,00 193.680,00 
EQUIPARADA, CAMBIO AUTOMÁTICO COM NO MÍNIMO 06 
(SEIS) MARCHAS, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM COMBUSTÃO A 
DIESEL, COM CONTROLE DE TRAÇÃO, COM CAPACIDADE PARA 
5 (CINCO) PASSAGEIROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
ELÉTRICA, EQUIPADO COM CENTRAL MULTIMIDA COM 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH, APPLE CARPLAY E ANDROID 
AUTO. EQUIPADO COM TODOS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN. MANUTENÇÃO E 
ENCARGOS SOBRE O VEÍCULO SÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, A LOCAÇÃO DO VEÍCULO DEVER SER COM 
DISPONIBILIDADE DE MOTORISTA. SENDO O COMBUSTÍVEL 
POR CONTA DA CONTRATANTE., ANO DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMO 2024/2025. O VEÍCULO DEVE POSSUIR NO MÁXIMO 
10.000 KM DE USO. 

Total R$ 193.680,00 

3.O.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 193.680,00. 

4.O.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da 

Ordem de Serviço: 

Início: Imediato. 

Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOÁ 
Praça São Vicente, 31, Centro— SaloáIPE. 

termos dos Arts.105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art 107, portratar-

se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts.124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Sabá - PE, 23 de abr'.ld 025. 

JOSÉ FRANCISCO I ' ELO SILVA 

Presidente da Câ . ►: de Vereadores de Sabá 
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